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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

POS-GRADUACAO ENGENHARIA CIVIL AMBIENTAL
Rua Aprigio Veloso, 882, - Bairro Universitario, Campina Grande/PB, CEP 58429-900

  

HOMOLOGAÇÃO

Edital PRPG 55/2025 – Seleção Mestrado
 

Área de Concentração: Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental
 

Inscrições Homologadas
 
 

1. Ana Beatriz de Andrade Fernandes
2. Bruna Dantas de Sousa
3. Daniel Franklin Batista Santiago
4. Diego Ribeiro da Silva (Concorrência Restrita)
5. João Lucas de Oliveira Soares
6. Karenine Maximo de Oliveira Landim
7. Leticia de Sena Costa
8. Maria Eduarda da Silva Lima
9. Marianna Lima Costa

10. Petra Rucielle Medeiros Marinho
11. Vinícius Cesar Antunes Pamplona
12. Walison Bezerra Maia (Concorrência Restrita)

 
Inscrições Não Homologadas

 

1. Alice Monteiro Bazante. Motivo: Não cumprimento ao item 4.1 (d) do edital: A candidata não anexou
cópia dos comprovantes do currículo lattes.

2. Joab Kleber Lucena Machado. Motivo: Não cumprimento ao item 4.1 ( j) do edital: O candidato não
anexou a Carta da empresa ou órgão público concordando com a liberação para as aulas, os estudos e as
pesquisas, para os candidatos com vínculo empregatício.

3. José Alexandre de Lucena Matias. Motivo: Não cumprimento ao item 4.1 (d) do edital: O candidato não
anexou o Currículo Lattes atualizado com as cópias da documentação comprobatória.

 

 
 
 
 

Profa. Dayse Luna Barbosa 
Presidente da Comissão de Seleção do Mestrado do PPGECA
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Documento assinado eletronicamente por DAYSE LUNA BARBOSA, PROFESSOR(A) DO MAGISTERIO
SUPERIOR, em 16/10/2025, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade,
informando o código verificador 5949569 e o código CRC 6646FBA4.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23096.059992/2025-21 SEI nº 5949569
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